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aviso.

Os processos administrativos referentes aos objetos das presentes cotações encontram-se no Setor 

de Suprimentos - SESUP, telefone: (71) 3202-1118 e-mail: searp.saude4@salvador.ba.gov.br, onde 

os interessados poderão solicitar maiores informações.

Salvador, 22 de setembro de 2025.

LUIZ PAULO FONSECA DE OLIVEIRA

Coordenador Administrativo

EDITAL DE CITAÇÃO

O (a) Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar n°.131438/2024 e outros, 

instaurado pela Portaria nº. 374/2025 de 04 de setembro de 2025, do Exmo. Sr. Secretário Municipal 

da Saúde, publicada no Diário Oficial do Município de 10 de setembro de 2025, que apura os fatos 

constantes no Processo n°.131438/2024 e outros, no uso de suas atribuições e nos termos do 

disposto no art. 211 da Lei Complementar Municipal nº 01/1991, CITA, pelo presente Edital, o(a) 

servidor(a) LOIANGUE RIBEIRO FIUZA, matricula n°.989512, por se encontrar em local incerto e 

não sabido, para comparecer pessoalmente ou por intermédio de procurador, a partir da data da 

publicação do presente Edital, em 3 dias uteis, na sala onde esta comissão está instalada, na rua 

Carlos Gomes, nº 270, Bairro 2 de Julho, Salvador BA, sendo-lhe assegurada vista dos autos neste 

local, em dias úteis, no horário das 09:00hs as 17:00hs.

A Comissão Processante encontra-se instalada no endereço rua Carlos Gomes, nº 270, Bairro 2 de 

Julho, Salvador BA, podendo ser contatada no telefone: (71) 3206-1916.

Salvador, 22 de setembro de 2025.

ROGERIO SILVA MONTEIRO DE SANTANA

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICANCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR/SMS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

Fundação Gregório de Mattos - FGM 

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2025 - CHAMADÃO DAS ARTES CÊNICAS

RESULTADO APÓS ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO E CONVOCAÇÃO DE 

SUPLENTE

A Fundação Gregório de Mattos - FGM, entidade com personalidade jurídica de Direito Público, 

integrante da Administração Indireta do Município do Salvador, vinculada à Secretaria de Cultura 

e Turismo - SECULT, visando fomentar, promover e difundir a produção artístico-cultural no âmbito 

municipal, com fulcro na Lei Federal nº 14.399/2022 (Lei da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento 

à Cultura - PNAB), Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento), Decreto Federal nº 11.525/2023, 

Lei Federal Complementar nº 101/2000, Lei Municipal nº 9.619/2022, Lei Municipal nº 8.551/2014, 

Lei Municipal nº 9.451/2019 Decreto Municipal nº 23.781/2013, Decreto Municipal nº 11.951/1998, 

Decreto Municipal nº 23.856/2013, Instrução Normativa MinC nº 5/2023, Lei Federal nº 14.133/2021 

(Lei de Licitações e Contratos, no que couber) e demais legislações pertinentes, torna público o 

Resultado Após Envio da Documentação e Convocação de Suplente da Chamada Pública 004/2025 - 

Chamadão das Artes Cênicas.

1. Propostas com documentação completa recebida.

ID NATUREZA JURÍDICA PROPONENTE TÍTULO DA PROPOSTA

103
PESSOA JURÍDICA 

- MEI
GILSON GARCIA DOS 

SANTOS

ARTE SINTONIA 
EM MOVIMENTO 

(PROPOSTA CORRETA)

326
PESSOA JURÍDICA 

- MEI
57.008.049 JORGE DA 

SILVA BORGES
TRILOGIA VIDA

381
PESSOA JURÍDICA 

- MEI
PEDRO DE ANDRADE 

VIEIRA

PALHAÇAS 
NO SUBÚRBIO 
FERROVIÁRIO

444
PESSOA JURÍDICA 

- MEI

27.478.591 
GUILHERME HUNDER 

CHAVES

DUPLA DE DOIS: 
EXPERIMENTO 

GASTRONÔMICO-
PERFORMATIVO PARA 

AS INFÂNCIAS

487
PESSOA JURÍDICA 

COM FINS 
LUCRATIVOS

VIA PRESS 
COMUNICAÇÃO LTDA

NILDA - UMA MULHER 
RETADA

493
PESSOA JURÍDICA 

- MEI

ANA PAULA 
MASCARENHAS 

PRADO

MARIA VAI COM AS 
OUTRAS

606
PESSOA JURÍDICA 

COM FINS 
LUCRATIVOS

DIMENTI PRODUÇÕES 
CULTURAIS LTDA

VERMELHO 
MELODRAMA: O 

RETORNO (AINDA 
MAIS INTENSO E 

VISCERAL)

ID NATUREZA JURÍDICA PROPONENTE TÍTULO DA PROPOSTA

870
PESSOA JURÍDICA 

COM FINS 
LUCRATIVOS

TEATRO DE COMÉDIA 
PRODUÇÕES 

ARTÍSTICAS LTDA
A VIDA É UM CABARÉ!

957
PESSOA JURÍDICA 

- MEI

61.354.126 VIVIANNE 
LAERT COTRIM 

SAMPAIO

EU, ZUZU ANGEL, 
AGORA MILITO

2. Proposta desclassificada por não enviar documentação no período determinado na convocação.

ID NATUREZA JURÍDICA PROPONENTE TÍTULO DA PROPOSTA

997
PESSOA JURÍDICA 

COM FINS 
LUCRATIVOS

MANTRA CENTRO 
DE DANÇA E ARTE 
CONTEMPORÂNEA 

LTDA

O CORDÃO VERMELHO

3. Proposta desclassificada por envio da documentação incompleta.

ID NATUREZA JURÍDICA PROPONENTE TÍTULO DA PROPOSTA

594
PESSOA JURÍDICA 

SEM FINS 
LUCRATIVOS

GRUPO DE CULTURA 
E ENTRETENIMENTO 

MAMULENGO DA 
BAHIA

CORRUPIO

4. Convocação de proposta suplente.

ID NATUREZA JURÍDICA PROPONENTE TÍTULO DA PROPOSTA

1061
PESSOA JURÍDICA 

COM FINS 
LUCRATIVOS

BAOBÁ PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS

DA PONTA DA LÍNGUA 
À PONTA DO PÉ + 20

5. O proponente convocado deverá enviar a documentação obrigatória em formato PDF, no prazo 

de 04 (quatro) dias úteis contados a partir da data de divulgação da Convocação de Suplente e 

Solicitação de Envio de Documentação, através do e-mail:

5.1. chamadaodasartes@salvador.ba.gov.br

I. Pessoa Jurídica instituição de Direito Privado Com Fins Lucrativos:

a) Cópia colorida da Carteira de Identidade - RG ou equivalente do representante legal da instituição 

proponente;

b) Cadastro de Pessoa Física - CPF do representante legal da instituição proponente;

c) Cópia do Contrato Social vigente, devidamente registrado, com as últimas alterações ocorridas ou 

respectiva consolidação;

d) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

e) Comprovante de endereço mais recente em nome do proponente, datado há no máximo três meses 

da data do envio (serão aceitos documentos como conta de água, energia, telefone, correspondência 

bancária, contratos de aluguel, contrato de escritório virtual, entre outros);

f) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e 

Contribuições Federais e Certidão quanto a Dívida Ativa da União), podendo ser impresso a partir do 

site www.receita.fazenda.gov.br;

g) Certidão de Regularidade junto à Fazenda Estadual, podendo ser impresso a partir do site www.

sefaz.ba.gov.br;

h) Certidão de Regularidade junto à Fazenda Municipal, podendo ser impresso a partir do site www.

sefaz.salvador.ba.gov.br;

i) Comprovante de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), podendo 

ser impresso a partir do site www.caixa.gov.br;

j) Comprovante de regularidade com o TST - Tribunal Superior do Trabalho / Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas - CNDT, podendo ser impresso a partir do site www.tst.jus.br/certidão;

k) Declaração quanto ao atendimento ao disposto no inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, 

referente ao trabalho de menores de dezesseis anos e menores de dezoito em condições perigosas 

ou insalubres, conforme Anexo IX;

l) Declaração conforme determinado no Decreto Municipal nº 23.781/2013 e a Instrução Normativa nº 

003/2013 que dispõe sobre a vedação do nepotismo, conforme Anexo X;

m) Comprovante de conta corrente ou poupança do Banco Bradesco zerada e exclusiva, contendo o 

número da agência, conta, título da instituição bancária; razão social e CNPJ do proponente;

n) Comprovante de Situação Cadastral no CPF do responsável legal da instituição proponente.

o) Certificado de regularidade junto ao CADIN - Cadastro Informativo Municipal, podendo 

ser retirado a partir do site http://www.cadin.sefaz.salvador.ba.gov.br/CADIN/Modulos/

ConsultaSimplificada.aspx.

6. Ao enviar a documentação, o proponente deve se atentar aos seguintes requisitos:

a) Título do e-mail: nome do proponente e ID da proposta;

b) Não serão aceitos e-mails com documentações incompletas;

c) Deve ser enviado um único e-mail com toda a documentação;

d) Os documentos deverão ser enviados em arquivos separados, sempre no formato PDF;

e) Os documentos podem ser anexados no e-mail ou enviados em uma pasta compartilhada (ex. 

Google Drive, Onedrive, Wetransfer ou similar), observando-se que o acesso deve estar aberto, sem 

senha;

f) Não serão considerados documentos anteriormente enviados.

7. Caso o representante legal de instituição de Direito Privado Com Fins Lucrativos ser de 
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nacionalidade estrangeira, deverá ser apresentado em acréscimo o comprovante de permanência 

legal no país.

8. Após a verificação dos documentos realizada pelos técnicos da Fundação Gregório de Mattos, será 

publicada no Diário Oficial do Município a lista com pendências referentes ao envio dos documentos 

previstos nos Itens 13.2 e 13.3 para os seguintes casos: documentos já entregues com erros, 

rasurados, ilegíveis e/ou documentos que não haviam sido juntados. A partir da data de publicação, 

o proponente listado terá até 02 (dois) dias úteis para proceder com os ajustes necessários, através 

do e-mail:

8.1. chamadaodasartes@salvador.ba.gov.br

9. A falta de apresentação de qualquer dos documentos elencados, ou em desacordo com o 

estabelecido, implicará a desclassificação da proposta, sendo comunicado ao proponente a 

motivação e convocado o suplente por ordem de classificação.

10. O proponente deve estar livre de pendências, inadimplências ou falta de prestação de contas 

junto à Fundação Gregório de Mattos e ao Município de Salvador, sob pena de desclassificação da 

proposta.

11. O pagamento ocorrerá em parcela única, após a entrega dos documentos e assinatura de Termo 

de Execução Cultural, estando sujeito à disponibilidade financeira da Fundação Gregório de Mattos e 

ao regular andamento dos trâmites formais envolvidos.

12. O pagamento do apoio financeiro previsto nesta Chamada será necessariamente efetuado em 

conta corrente ou de poupança, em nome do proponente contemplado, pessoa física ou jurídica, em 

agência do Banco Bradesco, conforme o disposto no Decreto Municipal nº 23.856/2013.

Salvador, 22 de setembro de 2025.

FERNANDO FERREIRA DE CARVALHO

Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE - SEMOB 

Superintendência do Trânsito do Salvador - TRANSALVADOR 

AVISO DE LEILÃO 

TRS03.2025 LEILÃO DE VEÍCULOS, SUCATAS APROVEITÁVEIS E 
INSERVÍVEIS

A SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DE SALVADOR (TRANSALVADOR) torna público, para 

conhecimento dos interessados que, no dia 20/10/2025, às 11h, no site http://www.patiorochaleiloes.

com.br, realizará o LEILÃO apenas na modalidade online de veículos, sucatas aproveitáveis e 

inservíveis removidos, apreendidos e retirados de circulação decorrentes de medida administrativa, 

prevista no Código de Trânsito Brasileiro, cujos proprietários já foram devidamente notificados, tendo 

como Leiloeira IVANA MONTENEGRO CASTELO BRANCO ROCHA, matrícula na JUCEB nº. 18/902440-

2 Os veículos a serem levados à hasta pública poderão ser verificados no site http://www.

patiorochaleiloes.com.br ou visitados no Pátio Prisma, credenciado da TRANSALVADOR, situado na 

Av. Orlando Gomes, S/N, Gleba 3, Piatã, CEP 41650-010 nos dias 13, 14, 15, 16 e 17 de outubro de 

2025, das 9h às 12h e das 14h às 17h, onde estão acautelados.

Salvador, 17 de setembro de 2025.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE LEILÃO

Portaria nº. 135/2025

MARCOS FERNANDO RODRIGUES NAVARRO

Presidente

EDITAL DE LEILÃO

TRS03.2025 LEILÃO DE VEÍCULOS E SUCATAS

A SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DE SALVADOR, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Alceu Amoroso Lima, 581, Ed. Camará, Emp. 2, Caminho das Árvores, CEP: 41820-770, 

Salvador/BA, com fundamento na Lei nº. 9.503/1997 e suas alterações, que institui o Código de 

Trânsito Brasileiro; na Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações, que institui as normas para licitações 

e contratos administrativos; na Resolução CONTRAN nº. 623/2016, dispõe sobre a uniformização dos 

procedimentos administrativos quanto à remoção, custódia e para a realização de leilão de veículos 

automotores e/ou sucatas de veículos, removidos ou recolhidos a qualquer título, por órgãos e 

entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito (SNT), nos termos dos arts. 271 e 328 do 

Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e Lei Estadual nº. 9.433/2005, que dispõe sobre as licitações e 

contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, alienações e locações no âmbito 

dos Poderes do Estado da Bahia e dá outras providências, torna público que realizará licitação, na 

modalidade LEILÃO, para a venda de veículos automotores e/ou sucatas de veículos, removidos ao 

Pátio Credenciado PRISMA PARTICIPAÇÕES LTDA, firma de CNPJ nº. 16.491.623.0001-44, credenciada 

neste Órgão, situado na Avenida Martiniano Bonfim nº. 9, Retiro, CEP 41150-205 e na Avenida Orlando 

Gomes, S/N, Gleba 3, Piatã, CEP 41650-010, e não retirados por seus proprietários dentro dos prazos 

e formas de legislação pertinentes, conforme especificações a seguir:

1. LOCAL E DATA DO LEILÃO

1.1. O leilão será realizado na modalidade exclusivamente online;
1.1.1 A Hasta pública será realizada através da plataforma: http://www.patiorochaleiloes.com.br, no 

dia 20/10/2025 (segunda-feira), a partir das 11 horas, onde serão vendidos os veículos conservados 

e sucatas aproveitáveis, custodiados no Pátio Credenciada Prisma participações Ltda. 

2. OBJETO DO LEILÃO

2.1. O presente leilão visa arrematação dos lotes para o maior lance ofertado;
2.1.1. Os lotes de veículos na condição CONSERVADO, que voltarem a circular em vias públicas, serão 

entregues ao arrematante livre e desembaraçado de quaisquer ônus, exceto o exercício proporcional 

2025 e total de 2026 (Licenciamento, DPVAT e IPVA), ficando o arrematante responsável pelo registro 

perante o órgão executivo de trânsito, vistorias e demais procedimentos para transferência do 

veículo que por ventura o DETRAN de domicílio do arrematante venha a exigir;
2.1.2. Fica sob a responsabilidade do arrematante a posterior revisão técnica dos sistemas e peças 

do veículo antes de colocá-lo em circulação, a fim de verificar a funcionalidade dos sistemas e das 

peças do veículo por ocasião do seu registro e transferência;
2.1.3. Os lotes de veículos leiloados na condição de SUCATA serão baixados em processo de baixa no 

Registro Nacional de Veículos Automotores (RENAVAM), não podendo ser registrados ou licenciados, 

sendo absolutamente proibida a sua circulação em vias públicas, destinando-se exclusivamente para 

reaproveitamento comercial de suas peças e partes metálicas;
2.1.4. A regularização dos veículos em outra unidade da federação (UF) é de responsabilidade do 

arrematante;

2.1.5. Os lotes a serem leiloados serão identificados nos campos específicos, conforme descrito 

abaixo;

2.1.5.1. Lote: número de lote de cada veículo e/ou sucata;
2.1.5.2. Placa /UF;

2.1.5.3. Marca e modelo: nome do fabricante e modelo fabricado;
2.1.5.4. Cor: Cor predominante, conforme registro do veículo;
2.1.5.5. Ano de Fabricação: o ano que consta do registro do veículo;

2.1.5.6. Número Chassi;

2.1.5.7. Motor: Número do motor de cada veículo ou sucata de veículo, ou conforme legenda: para 

motores sem identificação da sua numeração e para veículo sem motor (MOTOR INSERVÍVEL);

2.1.5.8 Avaliação: Valor da avaliação, que constitui o lance mínimo inicial;
2.1.5.9. Classificação: conservado, sucata aproveitável ou sucata aproveitável com motor inservível.

2.6. As descrições dos lotes estarão disponíveis neste edital e na plataforma: http://www.

patiorochaleiloes.com.br e no site desta Autarquia, http:/transalvador.salvador.ba.gov.br.

2.7. Os bens aqui relacionados serão vendidos e entregues no estado e condições em que se encontram 

e sem garantia, não cabendo a Autarquia, Pátio e à comitente vendedora a responsabilidade por 

qualquer problema ou defeito que venha a ser constatado posteriormente, na constituição, 

composição ou funcionamento dos bens licitados, pressupondo, no oferecimento de lances, o 

conhecimento das características e situação dos bens ou o risco consciente do arrematante, não 

aceitando a respeito deles qualquer reclamação ou desistência posterior, quanto às suas qualidades 

intrínsecas ou extrínsecas, procedência ou especificação;
2.8. As sucatas serão vendidas, sem direito à documentação que autorize regularização 

administrativa no estado de conservação e condição em que se encontram, pressupondo-se tenham 

sido previamente examinados pelo licitante, não cabendo a respeito o delas, qualquer reclamação 

quanto às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas;
2.9. Os valores arrecadados com a venda do veículo serão destinados à quitação dos débitos dos 

custos necessários ao ressarcimento com o procedimento licitatório, dos débitos existentes sobre 

o prontuário do veículo, em conformidade com a Lei nº. 13.160/2015, e outras leis, resoluções e 

normas correlatas;
3. POR DEFINIÇÃO

3.1. CONSERVADO: São os automotores passíveis de recuperação e com possibilidade de receber 

documentação, ficando aptos a circular em via pública somente após realização de vistoria 

e transferência de propriedade a serem realizadas junto ao órgão competente por conta do 

arrematante;
3.1.1. SUCATA APROVEITÁVEL: automotor ou equipamento que não poderá ser licenciado e nem 

recolocado em circulação em vias públicas, destinando-se exclusivamente ao reaproveitamento 

de peças, componentes e partes. Serão entregues sem as placas e sem identificação de chassi ou 

monobloco;

3.1.2. SUCATA APROVEITÁVEL COM MOTOR INSERVÍVEL: São aquelas cujas peças poderão ser 

reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor que conste sua numeração, devendo 

ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo - registro VIN.

4. DA VISITAÇÃO

4.1. A visitação pública dos lotes de veículos que serão leiloados pode ser feita no Pátio Credenciado 

onde se encontram, situado na Av. Orlando Gomes, S/N, Gleba 3, Piatã, CEP: 41650-010, Salvador 

(BA), nos dias 13, 14, 15, 16 e 17 de outubro de 2025, das 9h às 12h e das 14h às 17h.

4.1.1. É permitida, exclusivamente, avaliação visual dos lotes sendo vedado o seu manuseio, 

experimentação, retirada/substituição de peças, etc.;
4.1.2. As fotos e descrições dos bens a serem leiloados também estão disponíveis na plataforma que 

será realizado o leilão http://www.patiorochaleiloes.com.br;
4.1.3. As fotos divulgadas na plataforma http://www.patiorochaleiloes.com.br são meramente 

ilustrativas, não servindo de parâmetro para demonstrar o estado dos bens;
4.1.4. Havendo necessidade de avaliar o lote, o interessado deverá comparecer no Pátio, no período 

de visitação, onde se encontra custodiado o veículo de seu interesse e apresentar documento de 

identidade oficial com foto;
4.1.5. Não haverá visitação dos veículos no dia e horário da realização do LEILÃO ou posterior o 

período de visitação.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. Poderão participar do presente leilão:

5.1.1. Pessoas físicas inscritas no Cadastro de Pessoas Físicas maiores de 18 anos, quaisquer lotes 


